
 

 

 

 

  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR DR. FERNANDO SANTÓRIO 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CARIACICA – ES. 

 

INDICAÇÃO  2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, O 

Vereador que subscreve a presente proposição, no uso de suas prerrogativas e atribuições 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência e dos Nobres Edis que compõem este Parlamento, após a devida apreciação 

pelo Plenário, INDICAR ao Poder Executivo Municipal a adoção das seguintes providências:  

 

“INDICA PROCEDER COM A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 

GETÚLIO VARGAS, LOCALIZADA NA REGIÃO POPULARMENTE 

CONHECIDA COMO PARQUE INFANTIL, BAIRRO CAMPO 

GRANDE, NESTE MUNICIPIO COM PRIORIDADE PARA O 

CONSERTO DAS GRADES METÁLICAS DO PLAYGROUND. ” 
 
JUSTIFICATIVA: 

 

A presente proposição tem por finalidade solicitar a reforma e revitalização da Praça Getúlio 

Vargas, localizada na região conhecida como Parque Infantil, no bairro Campo Grande, 

município de Cariacica. 

O pedido decorre de relatos da população e de vistorias realizadas no local, que evidenciam o 

estado de deterioração e insegurança da praça. Atualmente, os brinquedos do playground 

encontram-se danificados, enferrujados e instáveis, representando risco à integridade física 

das crianças que frequentam o espaço. Além disso, as grades de proteção possuem pontas 

metálicas expostas, o que agrava o perigo de acidentes. 

Outro ponto preocupante é o desgaste do gramado e do piso, com trechos em que o concreto 

está aparente, comprometendo o conforto e a segurança dos usuários. As imagens 

encaminhadas junto à presente proposição demonstram de forma clara o cenário de abandono 

do espaço, que, há anos, deixou de oferecer condições adequadas de lazer e convivência à 

comunidade. 
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A Praça Getúlio Vargas é um importante ponto de encontro social no bairro, abrigando 

playground, academia popular e área de convivência, e desempenha papel fundamental na 

promoção da saúde, bem-estar e integração comunitária. Como médico e vereador, o Dr. 

Fernando Santório reforça a relevância de espaços públicos seguros e acolhedores, que 

estimulem hábitos saudáveis e o convívio social, contribuindo diretamente para a prevenção 

de doenças e melhoria da qualidade de vida da população. 

Diante disso, reforça-se a necessidade de que sejam adotadas, com a maior brevidade 

possível, medidas para a reforma completa da praça, incluindo a substituição dos brinquedos 

danificados, o reparo das estruturas metálicas, a recomposição do gramado e a requalificação 

geral da infraestrutura, garantindo um ambiente digno, acessível e seguro para todos os 

moradores de Campo Grande. 
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Este pedido representa não apenas uma ação preventiva, mas também um investimento direto 

no bem-estar da população de Campo Grande.  
 

Nesse sentido é que faço essa solicitação, acreditando na sensibilidade do poder executivo e no 

anseio que esta Casa de Leis tem em levar qualidade de vida ao povo do nosso município.        

 

Por ser justa a reivindicação a comunidade aqui representada, acredita que será atendida pelo 

Poder Executivo. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 14 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO  

VEREADOR 
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